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LEI COMPLEMENTAR Nº. 63/2021 
Concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores 
públicos e aos subsídios dos agentes políticos do Poder 
Legislativo Municipal, a título de recomposição de perdas 
inflacionárias. 

 
 
 O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º. Ficam revisados os vencimentos dos cargos efetivos e dos empregos públicos em 
comissão de livre nomeação e exoneração constantes da estrutura administrativa da Câmara 
Municipal de São Lourenço em 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), a título de 
recomposição das perdas inflacionárias do período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, 
com base na variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) deste período. 
 
 Parágrafo Único. Após aplicada a atualização de que trata o caput deste artigo, os 
vencimentos dos cargos efetivos e dos empregos públicos em comissão de livre nomeação e 
exoneração passam a ser os constantes no Anexo Único desta lei. 
 
 Art. 2º. Ficam revisados os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de São 
Lourenço em 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), a título de recomposição das 
perdas inflacionárias do período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com base na variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) deste período. 
 
 Parágrafo Único. Após aplicada a atualização de que trata o caput deste artigo, o subsídio 
do Vereador passa a ser no valor mensal de R$7.502,57 (sete mil, quinhentos e dois reais e 
cinquenta e sete centavos). 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão  por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
 Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2021. 

 
Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento desta Lei Complementar competir, que a 

cumpram e a façam cumprir, fiel e inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 26 de abril de 2021. 

 
 
 

Walter José Lessa 
Prefeito Municipal 

 
 

Eduardo Rodrigues da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

 
Projeto de Lei Complementar nº. 86/2021 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 

CARGO VENCIMENTO 4.52% 
Vereador 7.178,12 7.502,57 
Assessor Parlamentar 1.433,82 1.498,62 
Secretário Executivo 13.257,39 13.856,62 
Chefe do Jurídico 6.824,29 7.132,74 
Chefe de Secretaria 5.745,36 6.005,05 
Chefe de Compras 5.745,36 6.005,05 
Chefe de Contabilidade 5.745,36 6.005,05 
Assessor Vigilância 2.497,35 2.610,23 
Segurança 1.798,68 1.879,98 
Auxiliar de Secretaria 5.977,47 6.247,65 
Auxiliar de Secretaria 6.096,11 6.371,65 
Auxiliar de Secretaria 3.363,96 3.516,01 
Recepcionista 2.655,86 2.775,90 
Recepcionista 1.798,68 1.879,98 
Auxiliar Serv. Gerais 2.274,26 2.377,05 
Auxiliar Serv. Gerais 1.540,01 1.609,61 
Copeira 1.540,01 1.609,61 
Jornalista 5.005,07 5.231,30 
Advogado 5.005,07 5.231,30 
 


